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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTARIA ICV-GV/UFJF Nº 85, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023  

  

Atualiza a composição da Comissão de
Acompanhamento das A�vidades
Curriculares de Extensão (CAEX) do curso
de Medicina do Ins�tuto de Ciências da
Vida, UFJF/GV

 

O Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida da Universidade Federal de Juiz de
Fora campus Governador Valadares, Professor Dr. Leandro de Morais Cardoso, no uso de suas atribuições
legais, regimentais e estatutárias, e art. 1º, §5º, Resolução nº 06/2022, do Comitê de Governança, Riscos
e Controles (CGRC),

CONSIDERANDO o art. 5º, parágrafo único da Resolução Nº 75/2022, de 12 de Julho de
2022 do Conselho Setorial de Graduação da UFJF, que estabelece normas para a Inserção da Extensão nos
Currículos de Graduação na Universidade Federal de Juiz de Fora,

CONSIDERANDO o processo 23071.920508/2023-92

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a profa. Patrícia Ferraz Mar�ns, SIAPE 2230074, para a Comissão de
Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso de Medicina.

 Art. 2º Nomear a profa. Karine Beatriz Costa, SIAPE 1423601, para a Comissão de
Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso de Medicina.

 Art. 3º Nomear a profa. Tânia Maria Barreto Rodrigues, SIAPE 2126553, para a Comissão
de Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso de Medicina.

 Art. 4º Nomear a profa. Maísa Silva, SIAPE 1049654, para a Comissão de
Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso de Medicina.

 Art. 5º Nomear o técnico administra�vo em educação Sammy Smith de Freitas, SIAPE
1240638,  para a Comissão de Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso
de Medicina.

Art. 6º Nomear a discente do curso de medicina, Dara Hastenreiter Hubner, matrícula
202007065GV,  para a Comissão de Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do
curso de Medicina.

Art. 7º Dispensar a profa. Ana Le�cia de Oliveira Figueiredo Alessandri, SIAPE 2036098, da
Comissão de Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso de Medicina.

Art. 8º. Dispensar a profa. Gabriela Silveira Nunes Abreu, Siape 1352870, da Comissão de
Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso de Medicina.
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Art. 9º. Dispensar a profa. Ana Paula Vilas Boas Wherber, SIAPE 1299716, da Comissão de
Acompanhamento das A�vidades Curriculares de Extensão (CAEX) do curso de Medicina.

Art. 10. A referida comissão passa a ser cons�tuída pelos seguintes membros:

Profa. Maria Gabriela Parenti Bicalho, 2103121 - Departamento de Medicina;
Profa. Patrícia Ferraz Martins, SIAPE 2230074 - Departamento de Medicina;
Profa. Karine Beatriz Costa, SIAPE 1423601 - Departamento de Medicina;
Profa. Tânia Maria Barreto Rodrigues, SIAPE 2126553 - Departamento de Medicina;
Profa. Maísa Silva, SIAPE 1049654 - Departamento de Ciências Básicas da Vida;
Sammy Smith de Freitas, SIAPE 1240638 - Técnico Administrativo em Educação;
Dara Hastenreiter Hubner, matrícula 202007065GV - Discente do Curso de Medicina.

Art. 11.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Leandro de Morais Cardoso 
Diretor do Ins�tuto de Ciências da Vida

Campus Governador Valadares
Universidade Federal de Juiz de Fora

 SIAPE: 2125989

Documento assinado eletronicamente por Leandro de Morais Cardoso, Diretor(a), em 11/12/2023,
às 08:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1619320 e o código CRC
BFCB49FE.
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